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“Transforma o Município de Barã6g

de Antonina em Estância Turistica”.

A Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - Fica transformado em

Estância Turistica o Município de Barão de

Antonina.

Artigo 2o - Esta Lei entrará em

vigor na data de sua publicação

JUSTIFICATIVA

A denominação do município de

Barão de Antonina como Estância Turistica,

necessária não só porque a cidade passa por

dificuldades financeiras, mas como sabedores dos

recursos que o Turismo gera as Prefeituras, e

tendo em vista a situação geográfica do

município de Barão de Antonina, onde na região

norte é formada por planaltos e montanhas, e

além disto é hbanhando inteiramente pela represa

de Chavantes, e temos certeza que através do

turismo, poderemos aumentar a arrecadação de

nosso município, e principalmente gerar

empregos.

Sala das essões, em
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 86o a 90o Sessões Ordinárias (de

19 a 25/08/99), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.
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